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SECRETARIA DE INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Portaria - Nº 20240813-1

PORTARIA – STDS Nº 20240813-1 de 13 de agosto de 2024.

PORTARIA – STDS Nº 20240813-1 de 13 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) José Alves Pereira, Vigia, com lotação na Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, no período de 02/09/2024 à 01/10/2024, relativo ao período aquisitivo de 01/03/2023 à 28/02/2024.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da data de sua exposição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 13 de agosto de 2024.

ANA RITA MACHADO FREIRE

Secretária

SECRETARIA DE INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Portaria - Nº 20240813-2

PORTARIA – STDS Nº 20240813-2 de 13 de agosto de 2024.

PORTARIA – STDS Nº 20240813-2 de 13 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Ana Glaucia Freire Aragão Barros, Conselheira Tutelar, com lotação na
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, no período de 02/09/2024 à 01/10/2024, relativo ao período aquisitivo de 10/01/2023 à
09/01/2024.
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Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da data de sua exposição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 13 de agosto de 2024.

ANA RITA MACHADO FREIRE

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Portaria - Nº 20240813-3

PORTARIA SEDUC Nº 20240813-3 de 13 de agosto de 2024.

PORTARIA SEDUC Nº 20240813-3 de 13 de agosto de 2024.
Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
A Secretaria de Educação de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017,

R E S O L V E :
Art.1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Socorro Thamires Albuquerque Carvalho Benício, Agente Social, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação de Alcântaras, no período de 02/09/2024 à 01/10/2024, relativo ao período aquisitivo de 01/08/2023 à
31/07/2024.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Educação de Alcântaras, em 13 de agosto de 2024.

GERMANA CRISTINA EMILIANO DO NASCIMENTO

Secretária de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240814-1

PORTARIA – SESA Nº 20240814-1 de 14 de agosto de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240814-1 de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
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Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Antônio Ângelo da Silva, Motorista, matricula 005, com lotação na
Secretaria de Saúde, no período de 02/09/2024 à 01/10/2024, relativo ao período aquisitivo de 10/03/2023 à 09/03/2024.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 02/09/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 14 de agosto de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretária de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240814-2

PORTARIA – SESA Nº 20240814-2 de 14 de agosto de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240814-2 de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Francisco Antônio Machado, Vigia, matricula 0584, com lotação na
Secretaria de Saúde, no período de 02/09/2024 à 01/10/2024, relativo ao período aquisitivo de 01/05/2023 à 30/04/2024.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 02/09/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 14 de agosto de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretária de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240814-3

PORTARIA – SESA Nº 20240814-3 de 14 de agosto de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240814-3 de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
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A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Raimundo Batista de Sousa, Vigia, matricula 101, com lotação na
Secretaria de Saúde, no período de 02/09/2024 à 01/10/2024, relativo ao período aquisitivo de 02/01/2023 à 01/01/2024.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 02/09/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 14 de agosto de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretária de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240814-4

PORTARIA – SESA Nº 20240814-4 de 14 de agosto de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240814-4 de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Ucileudia Alves de Soua, Atendente de Consultório, matricula 122, com
lotação na Secretaria de Saúde, no período de 02/09/2024 à 01/10/2024, relativo ao período aquisitivo de 02/01/2023 à 01/01/2024.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 02/09/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 14 de agosto de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretária de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240814-5
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PORTARIA – SESA Nº 20240814-5 de 14 de agosto de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240814-5 de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Rosilene Silva da Costa, Agente de Saúde, matricula 0540, forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença
prêmio especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

a) 02/09/2024 a 01/10/2024 (3º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 02/09/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 14 de agosto de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretária de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240814-6

PORTARIA – SESA Nº 20240814-6 de 14 de agosto de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240814-6 de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Maria do Livramento da Silva, Aux. Serviços Gerais, matricula 0076, forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art.
113, licença prêmio especial por assiduidade, referente ao (3º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo
discriminado:

a) 02/09/2024 a 01/10/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 02/09/2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 14 de agosto de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretária de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Portaria - Nº 20240814-7

PORTARIA – SESA Nº 20240814-7 de 14 de agosto de 2024.

PORTARIA – SESA Nº 20240814-7 de 14 de agosto de 2024.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Maria Cleonildes da Silva, Aux. de Enfermagem, matricula 0070, forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença prêmio especial por assiduidade, referente ao (3º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2018 à 16/12/2023, no período abaixo discriminado:

a) 02/09/2024 a 01/10/2024 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 02/09/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 14 de agosto de 2024.

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES

Secretária de Saúde
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